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EXERCÍCIO DE 2020

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

TRIBUTO MODALIDADE
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO
2020 2021 2022

                   -                      -   

Vide Obsevação                   -                      -   

                   -                      -   abaixo
                   -                      -   
                   -                      -   
                   -                      -   
                   -                      -   

TOTAL                    -                      -                      -             -

Fonte: SEFA/Contadoria,data de emissão 20/05/2019

SETORES/ 
PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

 Esse demonstrativo tem por objetivo mensurar os tributos que serão objeto de renúncia fiscal de receita, identificando seus 
valores nos exercícios que compreenderão o triênio a partir da vigência da LDO e estabelecendo ainda as medidas de 
compensação que serão adotadas, visando a dar cumprimento ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso V da LRF.
 
Dessa forma, fica observado o atendimento do disposto no art. 14, I, da LRF, o qual determina que a renúncia deve ser 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas de resultados fiscais. 

 Consequentemente, as renúncias contempladas nesse demonstrativo não precisarão ser compensadas, pojs a compensação 
já estará ocorrendo no âmbito do processo orçamentário de estimativa das respectivas receitas.

Não há previsão de nova concessão ou ampliação de benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita ; Na 
estimativa da receita considerou-se a evolução da efetiva arrecadação, inclusive levando-se em conta os descontos 
concedidos pela antecipação de pagamentos e eliminando-se os efeitos de isenções fiscais concedidas anteriormente. Caso 
ocorra concessão tributária que caracterize renúncia de receita devem ser observados os critérios elencados na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em especial, o art. 14, inciso II da LRF.


